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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado, que determine a elaboração de estudos e adoção de providências visando à IMPLEMENTAÇÃO
DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO VETERINÁRIO DE URGÊNCIA, NOS MOLDES DO “SAMUVET”,
destinado ao socorro de cães e gatos em situação de risco, no Município de NOVO HORIZONTE.
 
 
 

 
JUSTIFICATIVA

 
 
 

Conforme expediente recebido em meu Gabinete Parlamentar, evidencia-se a necessidade de
implementação de serviço de ambulância veterinária para atendimento emergencial de animais vítimas de
atropelamentos,  maus-tratos e outras situações críticas,  medida já adotada com êxito em diversos
municípios do país.
 

 
 

A proposta prevê atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia, com equipes devidamente
capacitadas e integração à rede pública de proteção animal, garantindo resposta rápida e adequada,
especialmente aos animais em situação de abandono no referido município.
 

 
 

Ressalte-se que a iniciativa não se limita  à proteção e ao bem-estar  animal,  contribuindo
também para a saúde pública, o controle de zoonoses e a segurança viária, ao reduzir riscos decorrentes
de animais feridos ou abandonados em vias públicas.
 

 
 

Dessa forma, a implementação do referido serviço representa medida de relevante interesse
público,  reconhecendo  os  animais  como  seres  sencientes,  passíveis  de  dor  e  sofrimento,  e  que
necessitam de atendimento imediato em situações de urgência.
 

 
 

Diante do exposto, solicito a atenção do Governo do Estado para que a presente indicação seja
prontamente atendida.
 
 

 
Rogério Nogueira
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